
 
 

DESPACHO 
 
CONSIDERANDO a Lei 13.476/2002, que 

trata da altera a legislação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS e 
dá outras providências. 

 
CONSIDERANDO o Decreto Nº 52.610 de 31 

de Agosto de 2011 que regulamenta a emissão da Nota Fiscal Eletrônica do 
Tomador/Intermediário de Serviços – NFTS, instituída pelo artigo 10-A da Lei Nº 
13.476 de 30 de dezembro de2002, acrescido nos termos do artigo 17 da Lei nº 
15.406 de 08 de julho de 2011. 

 
CONSIDERANDO que o Decreto Nº 52.610 de 

31 de Agosto de 2011 que institui em seu artigo 2º, § 1º o prazo de até o dia 5 (cinco) 
do mês subsequente ao da prestação dos serviços contratados ou intermediados para 
a emissão da Nota Fiscal Eletrônica do Tomador / Intermediário de Serviços - NFTS. 

 
CONSIDERANDO que o recebimento dos 

processos para pagamento das Notas Fiscais dos Tomadores de Serviços (Nota de 
Empenho de Ressarcimento / Pagamento e/ou Nota de Empenho de Compra; Nota de 
Atesto e demais documentações que atendam ao disposto na Lei Nº 8.666/1993) 
estão sendo encaminhados baseado no prazo de 5 (cinco) dias de antecedência da 
data de vencimento para pagamento da respectiva Nota Fiscal, Fatura ou Recibo, com 
fundamento no Despacho do Presidente Senhor José Tadeu da Silva datado de 
09/08/2010 e publicado no Crea online Nº 765/2010 de 10/09/2010. 

 
 
DETERMINO: 

 
1) Todos os departamentos e unidades do CREA-SP deverão encaminhar suas 
respectivas Notas de Empenho de Ressarcimento/Pagamento (NERP) e Notas de 
Empenho de Compra/Serviço (NECS) com os referidos documentos que compõem 
este (Nota de Empenho de Ressarcimento / Pagamento e/ou Nota de Empenho de 
Compra; Nota de Atesto e demais documentações que atendam ao disposto na Lei Nº 
8.666/1993) impreterivelmente  com o prazo de 10 (dez) dias corridos 
anteriores à data de vencimento das Notas Fiscais, Faturas ou Recibos.  
 
 
2 )Para que o prazo acima seja plenamente respeitado, os departamentos e unidades 
do CREA-SP deverão entrar em contato com os fornecedores e solicitar o envio da 
Nota Fiscal com maior antecedência para o perfeito atendimento à Legislação 
Municipal. 
 
 
3) Excepcionalmente , caso haja  dificuldade, comunicada com antecedência ao 
Departamento de Contabilidade e Orçamento, para o envio físico das Notas Fiscais, 



 
Faturas ou Recibo dentro do prazo especificado no item 1, os gestores poderão 
encaminhar via fax ou e-mail os documentos, respeitando o prazo descrito no 
item 1 . Constatada o término da dificuldade que ocasionou o procedimento 
excepcional, se responsabilizarão pela sua imediata substituição no Departamento de 
Contabilidade e Orçamento com a maior brevidade possível. Para tanto, 
encaminhamos os telefones/fax e e-mails para o envio da documentação: 
 
Telefone fax: (11) 3095-4653 ou 3095-6473 
e-mail: elizabeth.freitas4117@creasp.org.br 
  erveli.barrado4013@creasp.org.br 
 
4) Será procedimento obrigatório de todos os Gestores, observarem nos Editais e 
contratos da CONJUR, a inclusão de clausula que prevê o registro da empresa 
domiciliada fora do município de São Paulo, no “CPOM – Cadastro de Prestador de 
Outro Município” na Prefeitura do município de São Paulo, para posterior inclusão da 
nota no sistema da Prefeitura denominado : “NTFS – Nota Fiscal Eletrônica do 
Tomador/Intermediário de Serviços”, conforme determina o § 3º do artigo 2º do 
Decreto Municipal nº 52610/2011. A inobservância impede a GCOR/SUPCON de 
alimentar o sistema da Prefeitura, o que acarretará na aplicação da multa.  
 
5) Os gestores que não respeitarem o disposto nesse despacho e vierem a apresentar 
documentações fora do prazo arcarão com os juros e multa aplicáveis e responderão 
administrativamente, não obstando sua inclusão em “Devedores da Entidade”, 
atentando-se ao disposto no artigo 14, V, alíneas “e” e “f” da Lei Nº 13.476/2002, 
(redação dada ao inciso V pela Lei nº 15.406/11, efeitos a partir de 09/07/11).  

 
 
São Paulo, 21 de Outubro de 2011. 

 
 

(original assinado por) 
Engº. Agr Ângelo Petto Neto 

CREA-SP 0600230194 
Vice-Presidente no exercício da Presidência do CREA -SP 

 
 


